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 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

023

020

046

2244

CURVELO

2 MAIO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200369918

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/220.813-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200369918

Data

04/05/2022

083.721.346-00 ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGÓCIOS DIGITAIS LTDA 
CNPJ 14.323.297/0001-30

Pelo  presente  instrumento  o  sócio  ANDERSON  CARLOS  DINIZ  SILVA,  brasileiro,  empresário,
solteiro, nascido em 18/02/1988, inscrito no CPF sob o nº 083.721.346-00 portador do documento
de  idenƟdade  MG14854629,  expedida  pela  SSP/MG,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Campos
Eliseos, nº 151, Bairro Jardim Paraíso, Curvelo, Minas Gerais, CEP 35.794-108, Ɵtular da COMERCIO
DIGITAL DINIZ EIRELI  com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 380, Bairro Centro, Curvelo, Minas
Gerais,  CEP  35.790-168,  registrada na Junta  Comercial  do Estado de Minas  Gerais  sob o NIRE
31600713283, inscrita no CNPJ sob o nº 14.323.297/0001-30, fazendo uso do que permite o arƟgo
968, § 3°, da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo arƟgo 10 da Lei Complementar n°
128/2008, ora transforma seu registro de EIRELI  para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de Ɵpo jurídico
Limitada. 

Uma vez que consƟtui-se uma filial  com endereço na Rua Doutor Antônio P Coelho, Nº 1279,
Bairro Centro, Município de Várzea da Palma – MG, CEP 39.260-000 e 

Altera-se o objeto social para  Indústria e comércio de colchões travesseiros e sofás, espumas e
derivados, confecções de roupas em tamanhos e modelos diversos, fabricação de roupas cama,
mesa e banho, fabricação de moveis de madeira, Comércio varejista de aparelhos eletrônicos e de
eletrodomésƟcos, comércio varejista de arƟgos do vestuário e acessórios, comércio varejista de
livros,  revistas  e  jornais,  comércio  varejista  de  calçados,  arƟgos  de  colchoaria,  utensílios
domésƟcos, peças e acessórios para bicicletas, peças para motos e motonetas, peças e acessórios
novos para veículos automotores, arƟgos de artesanatos, equipamentos de telefonia (celulares),
equipamentos e suprimentos de informáƟca, equipamentos musicais (como afinadores digitais,
suportes e instrumentos) comércio varejista de mochilas e arƟgos de viagem e comércio varejista e
atacadista  de  arƟgos  de  cama mesa e  banho,  arƟgos  de  Armarinhos,  comércio  atacadista  de
arƟgos  do  vestuário  e  acessórios,  comércio  atacadista  de  bolsas,  malas  e  arƟgos  de  viagem,
comércio varejista de arƟgos de perfumaria, arƟgos de papelaria, comércio varejista e atacadista
de moveis e arƟgos de colchoaria, corƟnas e persianas, arƟgos de iluminação, comércio a varejo de
discos CDs. DVDs., e fitas, arƟgos de relojoaria, comércio varejista de bebidas, arƟgos de joalheria,
material elétrico, ferragens e ferramentas elétrica e manuais, materiais de construção (exceções
pedras, areia, Ɵjolos e brita) arƟgos de caça pesca e camping, peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos de uso pessoal e domésƟco, equipamentos para escritório, arƟgos fotográfico e
para filmagem, confecção, sob medidas de peças do vestuário, fabricação de colchões, comércio
varejista de arƟgos do uso pessoal  e domésƟco, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
arƟgos de viagem, comércio varejista de suvenires, bijuterias, educação superior - graduação e
pós-graduação e extensão, cursos de educação profissional de nível básico, de duração variável,
desƟnados a qualificar e requalificar os trabalhadores, independentemente da escolaridade prévia,
não estando sujeitos a regulamentação curricular, sala de acesso à internet, promoção  de vendas,
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treinamento em desenvolvimento profissional  e gerencial,  cursos preparatórios para concursos,
transporte rodoviário de cagas exceto produtos perigosos e mudanças municipal intermunicipal
interestadual internacional

Passando a se consƟtuir sob o Ɵpo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga mutuamente o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o novo nome empresarial ORTHOVIDA INDUSTRIA E
NEGOCIOS DIGITAIS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Barão do Rio Branco, nº 380,  Bairro
Centro, Curvelo, Minas Gerais, CEP 35.790-168 e filial,

• FILIAL 01.  Rua Doutor Antônio P Coelho, Nº 1279, Bairro Centro, Município de Várzea da
Palma – MG, CEP 39260-000

Paragrafo Primeiro. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte  do  país,  se  assim,  em  conjunto,  decidirem  os  sócios  em  conjunto,  mediante  alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA. O objeto da sociedade será Indústria e comércio de colchões travesseiros e
sofás, espumas e derivados, confecções de roupas em tamanhos e modelos diversos, fabricação de
roupas cama, mesa e banho,  fabricação de moveis de madeira, Comércio varejista de aparelhos
eletrônicos  e  de  eletrodomésƟcos,  comércio  varejista  de  arƟgos  do  vestuário  e  acessórios,
comércio  varejista  de  livros,  revistas  e  jornais,  comércio  varejista  de  calçados,  arƟgos  de
colchoaria,  utensílios  domésƟcos,  peças  e  acessórios  para  bicicletas,  peças  para  motos  e
motonetas,  peças  e  acessórios  novos  para  veículos  automotores,  arƟgos  de  artesanatos,
equipamentos de telefonia (celulares), equipamentos e suprimentos de informáƟca, equipamentos
musicais  (como afinadores  digitais,  suportes  e  instrumentos)  comércio  varejista  de mochilas  e
arƟgos de viagem e comércio varejista e atacadista de arƟgos de cama mesa e banho, arƟgos de
Armarinhos,  comércio  atacadista  de  arƟgos  do  vestuário  e  acessórios,  comércio  atacadista  de
bolsas,  malas  e  arƟgos  de  viagem,  comércio  varejista  de  arƟgos  de  perfumaria,  arƟgos  de
papelaria, comércio varejista e atacadista de moveis e arƟgos de colchoaria, corƟnas e persianas,
arƟgos  de  iluminação,  comércio  a  varejo  de  discos  CDs.  DVDs.,  e  fitas,  arƟgos  de  relojoaria,
comércio  varejista  de  bebidas,  arƟgos  de  joalheria,  material  elétrico,  ferragens  e  ferramentas
elétrica e manuais, materiais de construção (exceções pedras, areia, Ɵjolos e brita) arƟgos de caça
pesca e camping, peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos de uso pessoal e domésƟco,
equipamentos para  escritório,  arƟgos fotográfico e  para  filmagem,  confecção,  sob medidas  de
peças  do  vestuário,  fabricação  de  colchões,  comércio  varejista  de  arƟgos  do  uso  pessoal  e
domésƟco, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, arƟgos de viagem, comércio varejista de
suvenires,  bijuterias,  educação  superior  -  graduação  e  pós-graduação  e  extensão,  cursos  de
educação profissional de nível básico, de duração variável, desƟnados a qualificar e requalificar os
trabalhadores, independentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação
curricular,  sala  de acesso à  internet,  promoção   de  vendas,  treinamento em desenvolvimento
profissional  e  gerencial,  cursos  preparatórios  para  concursos,  transporte  rodoviário  de  cagas
exceto produtos perigosos e mudanças municipal intermunicipal interestadual internacional
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CLÁUSULA  TERCEIRA.  O  capital  social  da  empresa  é  de  R$  99.800,00  (noventa e  nove  mil  e
oitocentos reais), dividido em 99.800 quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas
neste ato em moeda corrente do país,

Sócio N° de Quotas Percentual Valor

ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA 99.800 1000% R$ 99,800,00

TOTAL 99.800,00 100% R$ 99.800,00

Parágrafo segundo.  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do arƟgo 1.052 da Lei n°
10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu Ɵtular o direito a um voto nas deliberações
sociais.

Parágrafo  terceiro.  O  aƟvo  e  passivo  da  aƟvidade  empresária  fica  por  este  ato  totalmente
absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os
livros e registros provenientes da empresa ora transformada.

Parágrafo quarto: A cessão ou alienação a terceiros de quotas de capital social é vedada antes de
observar-se o direito de preferência do sócio remanescente. O pagamento das referidas quotas se
dará no 30º (trigésimo) dia do respecƟvo evento, independentemente se cedidas ou alienadas ao
sócio remanescente ou terceiros.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não
excederá ao limite fixado no arƟgo 3°, no inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do arƟgo 3° da mencionada
lei.

CLÁUSULA  QUINTA.  A  administração  da  sociedade  será  exercida  pelo  sócio-administrador
ANDERSON  CARLOS  DINIZ  SILVA,  já  acima  qualificado,  respondendo  pela  empresa,  judicial  e
extrajudicialmente,  em  juízo  ou  fora  dele,  (determinar  se  em  conjunto  ou  individualmente),
podendo  praƟcar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,  sempre  no  interesse  da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais,
bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA.  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em
quaisquer  crimes  previstos  em  lei  ou  restrições  legais,  que  possam  impedi–lo(s)  de  exercer
aƟvidade empresarial, conforme arƟgo 1.011, §1° da Lei 10.406/2002 - (Código Civil).

CLÁUSULA SÉTIMA.  O início da aƟvidade empresarial individual ocorreu em 20 de setembro de
2011, e através deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade empresária a parƟr da
data de deferimento do presente instrumento pela Junta Comercial do respecƟvo Estado de Minas
Gerais.

CLÁUSULA OITAVA. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA NONA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou
em parte a terceiros, sem expresso consenƟmento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e  preço,  direito de preferência  para a  sua  aquisição,  formalizando,  se
realizada a cessão delas, a alteração contratual perƟnente.

CLÁUSULA DÉCIMA. O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador  prestará  contas  jusƟficadas de sua administração,  procedendo à  elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O sócio poderá a qualquer tempo fixar uma reƟrada mensal a ơtulo
de “pró-labore”, respeitadas a limitações legais vigentes, que será debitada à conta de despesas
administraƟvas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Em caso de morte ou interdição de um dos sócios, a sociedade não
será  dissolvida  e conƟnuará sendo gerida pelos  sócios  remanescente ou pelos  herdeiros.  Não
sendo  possível  ou  inexisƟndo  interesse  destes  ou  do  sócio  remanescente,  os  valores  de  seus
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial  da empresa.  O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a
um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA.  O Ɵtular poderá consƟtuir procuradores com poderes específicos
ou limitados, ad negoƟa ou ad judicia.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA.  As  partes  elegem  o  foro  de  Curvelo/Mg para  dirimir  quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento,  bem como para o exercício e cumprimento dos
direitos  e  obrigações  resultantes  deste  contrato,  renunciando  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que possa ser.

E, estando justos e contratado o sócio  ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA, assinam digitalmente o
presente instrumento.

Curvelo, 03 de maio de 2022
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

6 de mai de 2022

Informamos que, do processo 22/220.813-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 31213078410 em
06/05/2022 da empresa 3121307841-0 ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, consta a abertura
da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190289109-5 14.323.297/0002-11 RUA DOUTOR ANTONIO P COELHO 1279    -  BAIRRO CENTRO  CEP 39260-000  -  
VARZEA DA PALMA/MG
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/220.813-9.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS
LTDA, de NIRE 3121307841-0 e protocolado sob o número 22/220.813-9 em 04/05/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31213078410, em 06/05/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Viviane Oliveira Duarte.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

083.721.346-00 ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

083.721.346-00 ANDERSON CARLOS DINIZ SILVA

Belo Horizonte. sexta-feira, 06 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 06/05/2022, às 14:59 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213078410 em 06/05/2022 da Empresa ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, Nire 31213078410
e protocolo 222208139 - 04/05/2022. Autenticação: FE4ED7BFC11581AF5AA6773BFE7B9BEACFC4BB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/220.813-9 e o código de segurança 5abD
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 06 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213078410 em 06/05/2022 da Empresa ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, Nire 31213078410
e protocolo 222208139 - 04/05/2022. Autenticação: FE4ED7BFC11581AF5AA6773BFE7B9BEACFC4BB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/220.813-9 e o código de segurança 5abD
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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